
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE 
Gabinete do Deputado Afonso Fernandes 

INDICAÇÃO N° C3ó12025  

    

Indico à Mesa Diretora, com fulcro no art. 169, da Resolução n° 86/90 - 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, que seja 

encaminhado expediente a Prefeitura Municipal de Brasiléia, para que viabilize 

junto à secretaria competente, a construção de uma faixa elevada na via 

principal da Escola Infantil Vitoria Salvatierra Cesar, situada na Avenida Rui 

Lino, 61, Centro, Brasileia/AC, CEP: 69932-000. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a construção da faixa 

elevada por questões de segurança devido ao alto fluxo de veículos que 

diariamente coloca em risco a vida das crianças da comunidade escolar.  

Sala das Sessões 'Deputado Francisco Cartaxo" 

12 de agosto de 2025 

: 

Deputado Afonso Fernandes 

SOLIDARIEDADE 
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